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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - PARCELAMENTO - EXERCÍCIOS ENCERRADOS 

DE TRANSAÇÃO, DE REMISSÃO E DE ISENÇÃO - DISPOSIÇÕES 

 
 
RESOLUÇÃO CFC Nº 1.720, DE 18 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 
Altera a redação da ementa, dos arts. 1º e 3º, do Capítulo III do Título I, da Seção I do Capítulo III do 
Título I, do caput do art. 18, do Capítulo I do Título II, do inciso II do art. 43, dos incisos I e II do art. 44, 
e dos arts. 45 e 47; e revoga a Seção III do Capítulo III do Título I, o caput, os incisos I, II e III e os §§ 
1º, 2º e 3º do art. 29, os arts. 30, 31, 32 e 33 da Resolução CFC nº 1.684, de 2022, que estabelece 
critérios para concessão de parcelamento de créditos de exercícios encerrados, de transação, de 
remissão e de isenção pelos Conselhos Regionais de Contabilidade. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Ficam alterados a ementa, os arts. 1º e 3º, o Capítulo III do Título I, a Seção I do Capítulo III do 
Título I, o caput do art. 18, o Capítulo I do Título II, o inciso II do art. 43, os incisos I e II do art. 44, e o art. 45 
da Resolução CFC nº 1.684, de 15 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU), de 22 
de dezembro de 2022, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 Estabelece critérios para concessão de parcelamento de créditos de exercícios encerrados, de transação 
e de isenção pelos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
 .................................................................................... 
 Art. 1º Os créditos exigidos pelos Conselhos de Contabilidade se extinguem pelo pagamento e pela 
transação, decisão administrativa irrecorrível, prescrição e decadência e se excluem pela isenção. 
 .................................................................................... 
 Art. 3º O pagamento de créditos de exercícios encerrados, a transação, o cancelamento e a isenção 
serão admitidos nos casos e condições previstos nesta Resolução. 
 .................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA TRANSAÇÃO 

 

SEÇÃO I 

Da Análise para Concessão da Transação 

 
 .................................................................................... 
 Art. 18. A transação dos créditos por limitação da capacidade contributiva do devedor serão realizadas 
com base nos rendimentos auferidos e na análise da capacidade financeira do devedor, considerando-se: 
 .................................................................................... 
 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PARA APRECIAR PEDIDO DE TRANSAÇÃO E ISENÇÃO 
 
 Art. 43. ........................................................................ 
 II - apreciar e julgar pedido de transação, isenção ou cancelamento fundamentado nos arts. 23, 38, 
incisos II e III, ou 42 desta Resolução. 
 .................................................................................... 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade - CFC, por meio da Resolução CFC nº 1.720/2024, altera a 
Resolução CFC nº 1.684/2022 *(V. Bol. 1.962 - IR), que trata dos critérios para concessão de parcelamento 
de créditos de exercícios encerrados, de transação, de remissão e de isenção pelos Conselhos Regionais de 
Contabilidade, para, dentre outros assuntos, excluir a possibilidade de remissão dos créditos exigidos pelos 
Conselhos de Contabilidade. 
 Revoga os dispositivos que tratavam dos casos de concessão da remissão: 
 - os incisos I, II, III e os §§ 1º, 2º e 3º do art. 29; e 
 - os artigos 30, 31, 32 e 33. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 Art. 44. ........................................................................ 
 I - apreciar e julgar recurso voluntário da decisão do Conselho Regional de Contabilidade que deferir 
parcialmente ou indeferir pedido de transação ou isenção previsto nos arts. 23 ou 38, incisos II e III, desta 
Resolução; 
 II - apreciar e julgar os processos de cancelamento encaminhados por Conselho Regional de 
Contabilidade para reexame necessário. 
 Art. 45. Da decisão que deferir parcialmente ou indeferir pedido de transação, isenção e cancelamento, 
fundamentada nos arts. 23, 38, incisos II e III, ou 42 desta Resolução, cabe recurso voluntário ao Conselho 
Federal de Contabilidade no prazo de 15 (quinze) dias. 
 Art. 47. Os Conselhos Regionais de Contabilidade poderão adotar outras formas de suspensão ou 
extinção de seus créditos não previstas nesta Resolução, desde que previamente demonstradas a necessidade 
de disciplinamento da matéria e a viabilidade de concessão dos benefícios, observado o disposto no art. 44, III, 
desta Resolução. 
 Art. 2º Ficam revogados a Seção III do Capítulo III do Título I, o caput, os incisos I, II e III e os §§ 1º, 2º 
e 3º do art. 29, e os arts. 30, 31, 32 e 33 da Resolução CFC nº 1.684, de 2022, publicada no DOU. 
 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 30 de abril de 2024. 
 Aprovada na 1.107ª Reunião Plenária de 2024, realizada em 18 de abril de 2024. 
 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 23.04.2024) 

 
BOIR7094---WIN/INTER 
 
 
 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS - IR - FONTE - CÓDIGOS DE RECEITA 

- DARF - INSTITUIÇÃO 

 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR Nº 9, DE 19 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 
Altera o Ato Declaratório Executivo Codar nº 21, de 14 de dezembro de 2023, que institui código de 
receita para recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos de 
aplicações em fundos de investimentos, de que tratam os arts. 27 e 28 da Lei nº 14.754, de 12 de 
dezembro de 2023. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no § 8º do art. 27 da 
Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023, 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Arrecadação e de Direito Creditório, por meio do Ato Declaratório 
Executivo CODAR nº 9/2024, altera o Ato Declaratório Executivo CODAR nº 21/2023 *(V. Bol. 1.998 - IR), 
que dispõe novo código de receita, a ser utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas Federais - 
Darf, para recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF, incidente sobre os rendimentos 
de aplicações em fundos de investimentos. 
 Desta forma, foi acrescentado ao rol de códigos de receita para serem utilizados no Darf: 
 - 6216 - IRRF - Fundo de Investimento - Regra de Transição - Opção de Pagamento com Alíquota 
Reduzida a 8%; 
 - 6222 - IRRF - Fundo de Investimento - Regra de Transição - Opção de Pagamento com Alíquota 
Reduzida a 8%; 
 - 6239 - IRRF - Fundo de Investimento - Regra de transição - Pagamento à Alíquota de 15%; 
 - 6336 - IRRF - Fundo de Investimento - Regra de transição - Amortização/Resgate/Alienação de 
Cotas - Pagamento à Alíquota de 15%. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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 DECLARA: 

 Art. 1º O Ato Declaratório Executivo Codar nº 21, de 14 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

 

 "Art.1º...................................................................................................................... .. 

 ............................................................................................................................. ...... 

 II - 6222 - IRRF - Fundo de Investimento - Regra de Transição - Opção de Pagamento com Alíquota 

Reduzida a 8% (Lei nº 14.754/2023, art. 28, Inciso II); 

 III - 6239 - IRRF - Fundo de Investimento - Regra de transição - Pagamento à Alíquota de 15% (Lei nº 

14.754/2023, art. 27); e 

 IV - 6336 - IRRF - Fundo de Investimento - Regra de transição - Amortização/Resgate/Alienação de Cotas 

- Pagamento à Alíquota de 15% (Lei nº 14.754/2023, art. 27, § 8º)." (NR) 

 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 
ERITON LIMA DE OLIVEIRA 

 
(DOU, 22.04.2024) 

 
BOIR7093---WIN/INTER 
 
 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - RECEITA BRUTA - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - COMISSÃO DE VENDA - 

INDEDUTIBILIDADE 

 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 75, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 RECEITA BRUTA. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. COMISSÃO DE VENDA. INDEDUTIBILIDADE. 

 As despesas do vendedor de imóveis com comissão não são dedutíveis da receita bruta para fins de 

apuração do lucro presumido. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 526, 

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12; e Lei nº 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, art. 15. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL 

 

 RECEITA BRUTA. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. COMISSÃO DE VENDA. INDEDUTIBILIDADE. 

 As despesas do vendedor de imóveis com comissão não são dedutíveis da receita bruta para fins de 

apuração do resultado presumido. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 526, 

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12; e Lei nº 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, art. 20. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 

 

 RECEITA BRUTA. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. COMISSÃO DE VENDA. INDEDUTIBILIDADE. 

 As despesas do vendedor de imóveis com comissão não são dedutíveis da receita bruta para fins de 

apuração da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) no regime cumulativo. 
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 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 526, 

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12; e Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998, art. 3º. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 RECEITA BRUTA. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. COMISSÃO DE VENDA. INDEDUTIBILIDAD E . 

 As despesas do vendedor de imóveis com comissão não são dedutíveis da receita bruta para fins de 

apuração da Contribuição para o PIS/Pasep no regime cumulativo. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 526, 

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12; e Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998, art. 3º. 

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 10.04.2024) 
 
BOIR7085---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - GORJETAS - LUCRO PRESUMIDO - RECEITA BRUTA - EXCLUSÃO DA BASE 

DE CÁLCULO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 70, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 GORJETAS. LUCRO PRESUMIDO. RECEITA BRUTA. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

 Em decorrência do Parecer SEI nº 129/2024/MF, as gorjetas compulsórias não compõem a receita bruta 

auferida pelo restaurante para fins de apuração da base de cálculo do IRPJ, no regime de tributação com base 

no lucro presumido. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12; Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, art. 25; Parecer SEI nº 129/2024/MF. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 GORJETAS. RESULTADO PRESUMIDO. RECEITA BRUTA. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

 Em decorrência do Parecer SEI nº 129/2024/MF, as gorjetas compulsórias não compõem a receita bruta 

auferida pelo restaurante para fins de apuração da base de cálculo da CSLL, no regime de tributação com base 

no lucro presumido. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12; Lei nº 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, art. 20; Parecer SEI nº 129/2024/MF. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 GORJETAS. RECEITA BRUTA. REGIME CUMULATIVO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

 Em decorrência do Parecer SEI nº 129/2024/MF, as gorjetas compulsórias não compõem a receita bruta 

auferida pelo restaurante para fins de apuração da base de cálculo da Cofins no regime cumulativo. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12; Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998, arts. 2º e 3º; Parecer SEI nº 129/2024/MF. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
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 GORJETAS. RECEITA BRUTA. REGIME CUMULATIVO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

 Em decorrência do Parecer SEI nº 129/2024/MF, as gorjetas compulsórias não compõem a receita bruta 
auferida pelo restaurante para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição para o Pis/Pasep no regime 
cumulativo. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12; Lei nº 9.718, de 27 
de novembro de 1998, arts. 2º e 3º; Parecer SEI nº 129/2024/MF. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 12.04.2024) 

 
BOIR7086---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

- IR - PESSOA FÍSICA - APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - DAA - 

RETIFICADORA - REDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA APURADO NO DEMONSTRATIVO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 80, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 A apresentação de Declaração de Ajuste Anual (DAA) retificadora, reduzindo o imposto sobre a renda 
apurado no Demonstrativo de Apuração e Pagamento - Renda Variável, não altera o débito referente a esse 
imposto, se efetuada após a compensação de ofício com o imposto a restituir apurado na mesma DAA. 
 Não sendo possível alterar o débito via DAA retificadora, poderá esse ser retificado pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), a pedido do contribuinte, enquanto não decaído esse direito, 

conforme Parecer Normativo Cosit nº 8, de 3 de setembro de 2014, desde que comprovado o erro de fato. 

 A retificação de referido débito, com a devida comprovação do erro de fato, poderá ser requerida pelo 

contribuinte por meio dos canais de atendimento da RFB e, caso aceita, implicará a revisão da compensação de 

ofício e a disponibilização da parcela do imposto a restituir indevidamente compensada. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.055, de 6 de dezembro de 2021, arts. 92 e 99; 
Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, art. 56, §5º; Parecer Normativo Cosit nº 8, de 3 de 
setembro de 2014, parágrafos 41 e 42. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
DOU, 15.04.2024) 

 
BOIR7087---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 
- IR - FONTE - PAGAMENTOS A PESSOAS JURÍDICAS - ÓRGÃOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 82, DE 9 DE ABRIL DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 

 

 DOS PAGAMENTOS A PESSOAS JURÍDICAS EFETUADOS POR ÓRGÃOS, AUTARQUIAS E 

FUNDAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS. 

 Por conta do julgado do Supremo Tribunal Federal no RE nº 1.293.453/RS, Tema nº 1.130 de 

repercussão geral, proferido em 11 de outubro de 2021, e do consequente Parecer SEI nº 5744/2022/ME, 

emitido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 14 de abril de 2022, pertence ao Município, ao 

Estado e ao Distrito Federal a titularidade da receita arrecadada a título de Imposto de Renda Retido na Fonte - 
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IRRF, incidente sobre pagamento feito à pessoa jurídica por fornecimento de bens ou pela prestação de serviço 

em geral, inclusive obras, quando efetuado pelos órgãos da administração pública do Estado, do Distrito Federal 

e do Município, inclusive autarquias e fundações, conforme as regras seguintes: 

 a) deve-se entender estar instituída, nos termos do art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996, a incidência na 
fonte do imposto sobre a renda para os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da 
administração pública dos Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como a respectiva obrigação desses 
órgãos em efetuar a correspondente retenção, afastando-se, dado o critério da especialidade, as demais normas 
pelas quais eram realizadas retenções de imposto de renda, antes da Lei nº 9.430, de 1996, quando se utilizava 
das alíquotas de 1,5% e 1% (IRRF), previstas na legislação, atualmente, concentradas nos arts. 714, 716, 718, 
719, e 723, todos do Decreto nº 9.580, de 2018; 
 b) os órgãos, autarquias e fundações da administração pública dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pela prestação de serviços, em geral, inclusive 
obras, e pelo fornecimento de bens, passam, a partir de publicação da Lei nº 9.430, de 1996, a fazer a retenção 
do IRRF, seguindo as regras do § 5º do art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996, e dos arts. 2º-A e 3º-A e do Anexo I, 
Coluna 02, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Julgado do STF no RE nº 1293453/RS, Tema nº 1.130 de repercussão geral, de 
2021; Parecer SEI nº 5744/2022/ME, de 2022; Lei nº 9.430, de 1996, art. 64, § 5º; Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 2012. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
DOU, 15.04.2024) 

 
BOIR7088---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - ATIVIDADES DIVERSIFICADAS - CONTRATO COM 

ATIVIDADES INDISSOCIÁVEIS EM FUNÇÃO DO OBJETO CONTRATADO - TRANSPORTE DE 

CARGAS - SUPEDÂNEO À ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO - PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO 

REDUZIDO - INAPLICABILIDADE 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 88, DE 16 DE ABRIL DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADES DIVERSIFICADAS. CONTRATO COM ATIVIDADES 

INDISSOCIÁVEIS EM FUNÇÃO DO OBJETO CONTRATADO. TRANSPORTE DE CARGAS. SUPEDÂNEO À 

ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO REDUZIDO. INAPLICABILIDADE. 

 A receita decorrente de contrato que reúne várias atividades indissociáveis dentro de um objeto pactuado 
é auferida em função do cumprimento deste objeto, não havendo a aplicação de percentuais diversificados, 
ainda que o prestador dos serviços exerça várias atividades para o seu cumprimento. 
 Nos casos em que o contrato contém mais de um objeto por conta de atividades autônomas, os 
percentuais de presunção são aplicados de forma distinta em relação a cada atividade. 
 Para fins de apuração da base de cálculo do IRPJ no âmbito do regime do lucro presumido, não cabe a 
aplicação do percentual de presunção de 8% (oito por cento) sobre receitas auferidas com a atividade de 
transporte de materiais, exercida como supedâneo à consecução do objeto social de construção eletromecânica 
de subestação, redes de transmissão e distribuição de energia elétrica. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, § 2º; Instrução Normativa RFB 
nº 1.700, de 14 de março de 2017, art. 215, § 2º. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 RESULTADO PRESUMIDO. ATIVIDADES DIVERSIFICADAS. CONTRATO COM ATIVIDADES 

INDISSOCIÁVEIS EM FUNÇÃO DO OBJETO CONTRATADO. TRANSPORTE DE CARGAS. SUPEDÂNEO À 

ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO REDUZIDO. INAPLICABILIDADE. 

 A receita decorrente de contrato que reúne várias atividades indissociáveis dentro de um objeto pactuado 
é auferida em função do cumprimento deste objeto, não havendo a aplicação de percentuais diversificados, 
ainda que o prestador dos serviços exerça várias atividades para o seu cumprimento. 
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 Nos casos em que o contrato contém mais de um objeto por conta de atividades autônomas, os 
percentuais de presunção são aplicados de forma distinta em relação a cada atividade. 
 Para fins de apuração da base de cálculo da CSLL no âmbito do regime do lucro presumido, não cabe 
a aplicação do percentual de presunção de 12% (doze por cento) sobre receitas auferidas com a atividade de 
transporte de materiais, exercida como supedâneo à consecução do objeto social de construção eletromecânica 
de subestação, redes de transmissão e distribuição de energia elétrica. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017, 
art. 215, § 2º. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 19.04.2024) 

 
BOIR7092---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - FONTE - LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO - PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR PADRONIZADOS OU CUSTOMIZADO EM PEQUENA EXTENSÃO - NATUREZA DE 

SERVIÇOS - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA FEDERAL - RETENÇÃO - PERCENTUAL 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 84, DE 9 DE ABRIL DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO. PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

PADRONIZADOS OU CUSTOMIZADO EM PEQUENA EXTENSÃO. NATUREZA DE SERVIÇOS. SOCIEDADE 

DE ECONOMIA MISTA FEDERAL. RETENÇÃO. PERCENTUAL. 

 O pagamento efetuado por sociedade de economia mista federal pelo licenciamento ou cessão de 
direito de uso de programa de computador padronizado ou customizado em pequena extensão está sujeito à 
retenção com o percentual de 9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), a ser recolhida 
mediante o código 6190. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 36, DE 7 DE 
FEVEREIRO DE 2023. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 10.833, de 2003, art. 34; e IN RFB nº 
1.234, de 2012, art. 3º. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
DOU, 15.04.2024) 

 
BOIR7089---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 
IR - PESSOA FÍSICA - INSTRUMENTOS FINANCEIROS NO EXTERIOR - MERCADO FOREX - 

TRATAMENTO TRIBUTÁRIO ATÉ 31.12.2023 - GANHO DE CAPITAL - BENS E DIREITOS DE 

PEQUENO VALOR - LIMITE DE ISENÇÃO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 83, DE 9 DE ABRIL DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 INSTRUMENTOS FINANCEIROS NO EXTERIOR. MERCADO FOREX. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO ATÉ 

31.12.2023. GANHO DE CAPITAL. BENS E DIREITOS DE PEQUENO VALOR. LIMITE DE ISENÇÃO. 

 Até 31 de dezembro de 2023, era isento do imposto sobre a renda o ganho de capital auferido no 
Mercado Forex cujo valor total de alienação de todas as operações efetuadas no mês fosse igual ou inferior a 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
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 O limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) deveria ser considerado em relação a determinado 
instrumento financeiro ou ao valor do conjunto dos instrumentos financeiros utilizados, Mercado Forex ou não, 
alienados no Brasil ou no exterior, na hipótese de diversas alienações ocorridas no mesmo mês. 
 TRATAMENTO TRIBUTÁRIO A PARTIR DE 1º/01/2024. RENDIMENTOS SUJEITOS À INCIDÊNCIA DO 

IMPOSTO SOBRE A RENDA NO AJUSTE ANUAL À ALÍQUOTA DE QUINZE POR CENTO. AUSÊNCIA DE 

ISENÇÃO. 

 A partir de 1º de janeiro de 2024, não mais se aplica a isenção estabelecida no art. 22 da Lei nº 9.250, 
de 1995, aos rendimentos auferidos em aplicações financeiras no exterior, entre eles os obtidos no Mercado 
Forex. 
 Os rendimentos do capital aplicado no exterior na modalidade de aplicações financeiras ficarão sujeitos 
à incidência do imposto sobre a renda, no ajuste anual, à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a parcela 
anual dos rendimentos, hipótese em que não será aplicada nenhuma dedução da base de cálculo. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 22, inciso II; Lei nº 14.754, de 12 
de dezembro de 2023, art. 2º, §§ 1º e 2º, e art. 3º; e Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza (RIR/2018), art. 133, § 2º, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 24.04.2024) 

 
BOIR7095---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - ACORDO JUDICIAL - INDENIZAÇÃO - DANOS 

MATERIAIS - NÃO INCIDÊNCIA - REQUISITOS - LUCROS CESSANTES - DANOS MORAIS - JUROS 

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 91, DE 17 DE ABRIL DE 2024 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. NÃO 

INCIDÊNCIA. REQUISITOS. LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA. DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA. JUROS DE 

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 

 O IRPJ apurado com base no lucro presumido não incide sobre o montante da indenização por dano 

patrimonial que não ultrapassar o valor do dano sofrido. Essa hipótese é, contudo, condicionada ao fato de a 

pessoa jurídica não haver reduzido anteriormente a base de cálculo desse imposto, mediante reconhecimento 

de custo ou despesa relacionado ao sinistro, em apuração do lucro real no período correlato. 

 A indenização por lucros cessantes ou por dano moral é tributável pelo IRPJ, visto que constitui acréscimo 

patrimonial. 

 Não é permitida a submissão de valores recebidos a título de indenização por lucros cessantes ou por 

danos morais aos percentuais de presunção, quando da apuração do lucro presumido, devendo-se adicioná-

los diretamente à base de cálculo do IRPJ. 

 Os juros de mora e a correção monetária incidentes sobre indenização a título de dano material, lucros 

cessantes ou dano moral constituem receitas financeiras, pelo que, portanto, devem ser computados na 

apuração do lucro presumido. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 76, 

DE 20 DE MARÇO DE 2019, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, de 2014; 

Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 25 e 53. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 91, DE 17 DE ABRIL DE 2024 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE MAIO/2024 - 1º DECÊNDIO - Nº 2011 

 

 
136 

 

 IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. NÃO 

INCIDÊNCIA. REQUISITOS. LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA. DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA. JUROS DE 

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 

 O IRPJ apurado com base no lucro presumido não incide sobre o montante da indenização por dano 

patrimonial que não ultrapassar o valor do dano sofrido. Essa hipótese é, contudo, condicionada ao fato de a 

pessoa jurídica não haver reduzido anteriormente a base de cálculo desse imposto, mediante reconhecimento 

de custo ou despesa relacionado ao sinistro, em apuração do lucro real no período correlato. 

 A indenização por lucros cessantes ou por dano moral é tributável pelo IRPJ, visto que constitui acréscimo 

patrimonial. 

 Não é permitida a submissão de valores recebidos a título de indenização por lucros cessantes ou por 

danos morais aos percentuais de presunção, quando da apuração do lucro presumido, devendo-se adicioná-

los diretamente à base de cálculo do IRPJ. 

 Os juros de mora e a correção monetária incidentes sobre indenização a título de dano material, lucros 

cessantes ou dano moral constituem receitas financeiras, pelo que, portanto, devem ser computados na 

apuração do lucro presumido. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 76, 

DE 20 DE MARÇO DE 2019, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, de 2014; 

Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 25 e 53. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 CSLL. RESULTADO PRESUMIDO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. NÃO 

INCIDÊNCIA. REQUISITOS. LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA. DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA. JUROS DE 

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 

 A CSLL apurada com base no resultado presumido não incide sobre o montante da indenização por 

dano patrimonial que não ultrapassar o valor do dano sofrido. Essa hipótese é, contudo, condicionada ao fato 

de a pessoa jurídica não haver reduzido anteriormente a base de cálculo dessa contribuição, mediante 

reconhecimento de custo ou despesa relacionado ao sinistro, em apuração da base ajustada no período 

correlato. 

 A indenização por lucros cessantes ou por dano moral é tributável pela CSLL, visto que constitui 

acréscimo patrimonial. 

 Não é permitida a submissão de valores recebidos a título de indenização por lucros cessantes ou por 

danos morais aos percentuais de presunção, quando da apuração do resultado presumido, devendo-se 

adicioná-los diretamente à base de cálculo da CSLL. 

 Os juros de mora e a correção monetária incidentes sobre indenização a título de dano material, juros 

cessantes ou dano moral constituem receitas financeiras, pelo que, portanto, devem ser computados na 

apuração do resultado presumido. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 76, 

DE 20 DE MARÇO DE 2019, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, de 2014; 

Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 25, 28, 29 e 53. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 REGIME CUMULATIVO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, JUROS 

CESSANTES E DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECEITAS FINANCEIRAS. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

 Os valores relativos à indenização por danos materiais, juros cessantes e danos morais, bem como os 

juros de mora e a correção monetária sobre eles incidentes, enquanto receitas financeiras, não compõem a base 

de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no regime de apuração cumulativa, na medida em que, na espécie 

dos autos, não constituem receitas oriundas do exercício das atividades empresariais. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 84, 

DE 8 DE JUNHO DE 2016, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, de 2014; 

Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, II 
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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 REGIME CUMULATIVO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, JUROS 

CESSANTES E DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECEITAS FINANCEIRAS. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

 Os valores relativos à indenização por danos materiais, juros cessantes e danos morais, bem como os 

juros de mora e a correção monetária sobre eles incidentes, enquanto receitas financeiras, não compõem a base 

de cálculo da Cofins no regime de apuração cumulativa, na medida em que, na espécie dos autos, não 

constituem receitas oriundas do exercício das atividades empresariais. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 84, 

DE 8 DE JUNHO DE 2016, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, de 2014; 

Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, II.  

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 24.04.2024) 
 
BOIR7096---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

SIMPLES NACIONAL - TRIBUTAÇÃO - REMUNERAÇÃO PELA CESSÃO ONEROSA DE 

CRIPTOATIVOS FUNGÍVEIS 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 86, DE 16 DE ABRIL DE 2024 

 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 TRIBUTAÇÃO. REMUNERAÇÃO PELA CESSÃO ONEROSA DE CRIPTOATIVOS FUNGÍVEIS. 

 As receitas de juros remuneratórios pagos em razão de mútuo feneratício de criptoativos não integram 
a base de cálculo do Simples Nacional, mas são tributadas pelo imposto de renda a título de rendimento em 
aplicação de renda fixa. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, § 1º, V; IN RFB nº 1.585, de 2015, 
art. 47, II. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 24.04.2024) 

 
BOIR7097---WIN/INTER 
 
 
 
 

“Grandes líderes não nascem, eles 
são forjados pela determinação e 

pelo trabalho árduo.” 
 

Anônimo 


